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Opção 2, com 8 itens da categoria Bebidas, sendo:
2.1) do grupo de “água natural”, 3 do grupo “sucos de frutas 
naturais” e 3 do grupo “refrigerantes”.

Serviço por pessoa 100 21,40 R$ 2.140,00

Opção 3, com 9 itens de alimentos e bebidas, sendo:
3.1) 1 item da categoria “Entradas”, sendo do grupo “biscoitos 
doces e salgados”;
3.2) 8 itens da categoria “Bebidas”, sendo 2 do grupo de “água 
natural”, 2 do grupo “cafés”, 1 do grupo “chocolate líquido” e 3 do 
grupo de “chá”.

Serviço por pessoa 300 23,00 R$ 6.900,00

Opção 4, com 24 itens de alimentos e bebidas, sendo:
4.1) 11 itens da categoria “Entradas”, sendo 1 do grupo “pequenos 
salgados”, 5 do grupo “pães”, 5 do grupo “frios e pastas”;
4.2) 2 itens da categoria “Sobremesas”, sendo 1 do grupo “pequenos 
doces” e 1 do grupo “grandes sobremesas”;
4.3) 11 itens da categoria “Bebidas”, sendo 2 do grupo de “água 
natural”, 3 do grupo “suco de frutas naturais”, 2 do grupo “café”, 1 
do grupo “chocolate líquido” e 3 do grupo de “chá”.

Serviço por pessoa 300 23,00 R$ 6.900,00

Opção 5, com 10 itens de alimentos e bebidas, sendo:
5.1) 1 item da categoria “Entradas”, sendo do grupo “pequenos 
salgados”;
5.2) 1 item da categoria “Sobremesas”, do grupo “pequenos doces”;
5.3) 8 itens da categoria “Bebidas”, sendo 2 grupos de “água 
natural”, 3 do grupo “sucos” e 3 do grupo “refrigerantes”.

Serviço por pessoa 400 22,90 R$ 9.160,00

Opção 6, com 11 itens de alimentos e bebidas, sendo:
6.1) 1 item da categoria “Entradas”, sendo do grupo “pequenos 
salgados”;
6.2) 2 itens da categoria “Pratos Principal”;
6.3) 1 item da categoria “Sobremesas”, do grupo “pequenos doces”;
6.4) 8 itens da categoria “Bebidas”, sendo 2 do grupo de “água 
natural”, 3 do grupo “sucos de frutas naturais” e 3 do grupo 
“refrigerantes”.

Serviço por pessoa 1000 26,90 R$ 26.900,00

Opção 7, com 8 itens de alimentos e bebidas, sendo:
7.1) 1 item da categoria “Entradas”;
7.2) 1 item da categoria “Pratos Principal”;
7.3) 3 itens da categoria “Acompanhamentos”;
7.4) 1 item da categoria “Sobremesas”;
7.5) 2 itens da categoria “Bebidas”, sendo 2 do grupo “sucos de 
frutas naturais”.

Serviço por pessoa 2000 47,80 R$ 95.600,00

Opção 8, com 21 itens de alimentos e bebidas, sendo:
8.1) 3 itens da categoria “Entradas”, sendo 1 item do grupo 
“pequenos salgados”;
8.2) 3 itens da categoria “Pratos Principais”;
8.3) 3 itens da categoria “Acompanhamentos”;
8.4) 4 itens da categoria “Sobremesas”, sendo 3 do grupo “grandes 
sobremesas” e 1 do grupo “pequenos doces”;
8.5) 8 itens da categoria Bebidas, sendo 2 grupos de “água natural”, 
3 do grupo “sucos de frutas naturais” e 3 do grupo “refrigerantes”.

Serviço por pessoa 1000 56.10 R$ 56.100,00

Opção 9
Fornecimento de Grande Sobremesa para 20 pessoas
(Bolo ou pudim ou mousse ou torta ou similares)

Serviço 30 237,00 R$ 7.110,00

Opção 10
Fornecimento de Torta fria para 20 pessoas

Serviço 30 239,00 R$ 7.170,00

Opção 11
Fornecimento de Prato quente para 20 pessoas
(Camarão ou frango ou frango defumado ou bacalhau)

Serviço 30 543,00 R$ 16.290,00

Opção 12
Fornecimento do cento de Pequenos doces (1 cento)

Serviço 30 134,90 R$ 4.047,00

Opção 13
Fornecimento do cento de Pequenos Salgados (1 cento)

Serviço 30 129,00 R$ 3.870,00

Opção 14
Fornecimento do quilograma de Biscoitos doces (1 Kg)

Serviço 30 97,00 R$ 2.910,00

Opção 15
Fornecimento de Suco de frutas naturais para 20 pessoas (2 
sabores)

Serviço 30 157,00 R$ 4.710,00

Opção 16
Fornecimento de Refrigentante para 20 pessoas (2 sabores)

Serviço 30 129,00 R$ 3.870,00
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